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PARECER Nº: 187/2022.

 

PROCESSO Nº: 9.646/2022.

PROJETO DE LEI Nº: 186/2022.

 

EMENTA: "Modifica o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 14.226, de 09 de agosto de
2021, alterado pela Lei Municipal nº 14.430, de 18 de maio de 2022."

 

AUTORIA: Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita o Ilustre, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa,
parecer acerca da constitucionalidade e da legalidade do projeto de lei nº 186/2022, que: "Modifica o
caput do art. 1º da Lei Municipal nº 14.226, de 09 de agosto de 2021, alterado pela Lei Municipal nº
14.430, de 18 de maio de 2022".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Pela ordem, as Cartas Magna e Mineira dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:
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Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Constituição Estadual:

 

Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local...

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, não vislumbramos vício no
presente Projeto de Lei, encontrando-se em acordo com os princípios constitucionais da Harmonia e
Independência entre os Poderes - pilares do Estado.

 

Para corroborar o alegado, cabe trazer aos autos o entendimento do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais, senão vejamos:

 

Ação Direta Inconst 1.0000.18.124895-6/000 1248956-82.2018.8.13.0000 EMENTA:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MATÉRIA TRIBUTÁRIA.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE.
PRETENSÃO REJEITADA. 1. O art. 66, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, estabelece
as matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado de Minas Gerais. Em razão do princípio
da simetria, tais matérias se inserem na esfera de exclusiva iniciativa do chefe do Poder Executivo
local. 2. Segundo entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº
743.480 - MG, com repercussão geral, as leis em matéria tributária enquadram-se na regra de
iniciativa geral e qualquer parlamentar está autorizado a apresentar projeto de lei cujo
conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, bem como conceder benefícios
fiscais, ainda que acarrete diminuição de receita. 3. Assim, não incide em inconstitucionalidade a
Lei municipal nº 4.221, de 2018, de Lagoa Santa, que concedeu isenção de cobrança de ISSQN às
Cooperativas que congregam os profissionais autônomos e aos taxistas, desde que repassem
integralmente aos respectivos cooperados o produto da prestação do serviço. 4. Portanto, não
houve vício de iniciativa e afronta ao princípio constitucional da separação de Poderes. 5.
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Relator(a) Des.(a) Caetano Levi
Lopes. JULGARAM IMPROCEDENTE A PRETENSÃO INICIAL Data de Julgamento 10/12/2019.
Data da publicação da súmula: 16/12/2019.
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CONCLUSÃO

 

Ex positis, e sem adentrarmos no mérito do projeto de lei, não sendo matéria de iniciativa
exclusiva do Prefeito Municipal, concluímos que a proposição é legal e constitucional.

 

Por derradeiro cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou
seja, tem caráter técnico-opinativo. O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra "Direito
Administrativo Brasileiro", leciona:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou."

É o nosso parecer, s.m.j., que ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de
Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 07 de novembro de 2022.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 07/11/2022
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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